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PROCURADORIA GEHAL 

LEI N!! (oj-J /94-PMM 

Torna o HORTO MUNICIPAL, instrum~nto 

d~ int~ r~scolarização para aulas pr~ 

ticas d~ Técn i cas Agricolas das Esco 

las Municipais . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

. , 
Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapa, d~cr~ 

ta~ ~u sanciono a s~guint~ L~i : 

Art. 12 - Torna o HORTO MUNICIPAL, instrum~nto d~ 

int~r~scolarização , s~m pr~juizo d~ suas atividad~s normais, 

aulas práticas d~ Técnicas Agricolas, ministradas aos alunos da 

Escolar Municipal. 

para 

R~d~ 

Art . 22 - O g~r~nciam~nto das aulas ficará ~ob a 

r~sponsabilidad~ da S~cr~taria Municipal d~ Edu cação, qu~ d~t~rminara 

dias ~ horários para cada Escola Municipal . 

PARÁGRAFO ÚNICO - D~v~rão s~r aprov~itados Técnicos 

do Horto ~ Prof~ssor~s da disciplina lotados nas Escolas Municipais, 

para ministrar~m as aulas práticas . 

Art . 3º - As d~sp~sas r~sultant~s da aplicação da - ' pr~s~nt~ L~i, corr~rao a conta d~ v~rbas do orçam~nto municipal, su 

pl~m~ntadas, no montant~ n~c~ssario, p~lo Pod~r Ex~cutivo . 

, 
Art . 4 º - Esta L~i s~ra r~gulam~ntada, no qu~ cou 

b~r. p~lo Pod~r Ex~cutivo, no prazo d~ c~nto ~ vint~ dias a contar 

da data d~ sua publicação . 

Art . 5º - Esta L~i ~ntra ~m vigor na data d~ sua 

publicação , r~vogadas as disposiçÕ~s ~m contrário . 
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PALÁCI O LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, ~m t2'i d~ junho 
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